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Poder Legislativo  
 
 

 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e artigo 228, § 2.° do Regimento 
Interno: 
 

LEI N. 416 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

INSTITUI o primeiro domingo do 
mês de dezembro para ser 
comemorado o Dia do Círculo de 
Oração no âmbito do município 
de Manaus. 

 
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial da Cidade de 

Manaus, o Dia do Círculo de Oração, a ser comemorado anualmente no 
primeiro domingo do mês de dezembro. 

 
Art. 2.º Na referida data, as igrejas poderão comemorar com 

festividades recreativas, distribuição de bíblias, alimentos e roupas, 
dentre outras atividades sociorreligiosas. 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 22 de dezembro de 2015. 
 

 
 

 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e artigo 228, § 2.° do Regimento 
Interno: 
 

LEI N. 417 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

DISPÕE sobre a isenção da taxa de 
estacionamento a usuários que 
comprovem compras efetuadas no 
valor correspondente a, pelo menos, 
dez vezes o valor da taxa de 
estacionamento em shopping 
centers no município de Manaus e 
dá outras providências. 

 
Art. 1.° Ficam dispensados do pagamento de taxas referentes ao 

uso de estacionamento, cobradas em shopping centers instalados no 
município de Manaus, os usuários que comprovarem despesas 
correspondentes a, pelo menos, dez vezes o valor da referida taxa. 

 
§ 1.º A gratuidade a que se refere o caput só será efetivada 

mediante apresentação de notas fiscais que comprovem a despesa 
efetuada no estabelecimento. 

 
§ 2.º As notas fiscais deverão, necessariamente, datar do mesmo 

dia em que o usuário fizer o pleito de gratuidade. 
 
Art. 2.º A permanência do veículo do usuário, por até trinta 

minutos no estacionamento dos estabelecimentos citados no artigo 1.º, 
deverá ser gratuita, sendo o tempo de permanência comprovado por 
meio de bilhete ou documento emitido na entrada do shopping center. 

 
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 23 de dezembro de 2015. 
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MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o feriado natalino, conforme Lei Federal n. 

662, de 06/04/1949, e, ainda, a necessidade de conter despesas com 
bens e serviços, a representar uma economia significativa para o cofre 
municipal;  

 
CONSIDERANDO, ainda, proporcionar aos funcionários públicos 

municipais a disponibilidade de tempo necessário para vivenciar o 
espírito cristão e fraterno das festividades de Natal e de Final de Ano; 

 
R E S O L V E, 

 
I – DECLARAR ponto facultativo neste Poder Legislativo nos dias 

24 e 31 de dezembro de 2015, ressalvadas as atividades administrativas 
essenciais relativas à segurança, guarda e manutenção do patrimônio da 
Câmara e TV Câmara, as quais serão mantidas regularmente. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Manaus, 22 de dezembro de 2015. 
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